Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1003/90

AUTORIZA EMPENHAR DÉBITOS DO EXERCÍCIO DE 1988, INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR E PRESCRITOS EM 29-12-89, CONFORME LEGISLAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a empenhar o valor de Cr$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos cruzeiros), relativo ao débito original de 1357 (hum mil trezentos e cinqüenta e sete) OTNs e correspondente a Cz$ 944.000,00 (novecentos e quarenta e quatro mil cruzados), conforme contrato firmado em 15-02-88 entre a Prefeitura e a firma Madeireira Kunhem Ltda - M.E para fornecimento de 260 (duzentos e sessenta) dúzias de madeiras de várias especificações, largura, espessura, comprimento em pés e quantidade, destinadas a construção de benfeitorias no Parque Municipal de Exposições, despesa empenhada em 27-12-88 pelo valor atualizado de (seis milhões quinhentos e um mil duzentos e vinte e quatro cruzeiros e dezesseis centavos), empenho nº 2102 em anexo a esta Lei, inscritos em restos a pagar no exercício  de origem: 1988, prescrito conforme Legislação em 29-12-89, no valor de seis mil quinhentos e um cruzados novos e vinte e dois centavos (NCz$ 6.501,22), atingindo hoje o débito supra a Cr$ 378.278,13 (trezentos e setenta e oito mil duzentos e setenta e oito cruzeiros e treze centavos), correspondente a 1357 (BTN), acertado para o valor de Cr$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos cruzeiros), para pagamento de uma só vez e como quitação total da dívida.

Art. 2º - O débito de que trata o artigo 1º desta Lei, é comprovado pelo credor abaixo especificado:

              Madeireira  Kunhen Ltda

              Rua Carlos Werner

              Cidade: Bom Retiro

              Nota Fiscal  nº 0101 de 18 de Junho de 1990.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, serão empenhadas por conta do elemento 4.1.9.0 - Diversos Investimentos, contidos no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Junho de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
